
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO RODRIGO DELMASSO

EMENDA MODIFICATIVA N.o /2015 - CAS

(Do Sr. Deputado RODRIGO DELMASSO)

Ao PROJETODE LEI COMPLEMENTAR N.o

21/2015, que estabelece requisitos e

critérios diferenciados para concessão de

aposentadoria aos servidores públicos

com deficiência, nos termos do art. 40, I
40, inciso r, da Constituição Federal

Dê se ao art. 20 do Projeto de Lei Complementar n.o 21/2015 a seguinte

redação:

Art. 20 Para o reconhecimento do direito à aposentadoria
de que trata esta Lei Complementar, considera-se pessoa

com deficiência aquela que se enquadrar ao disposto nos

arts. 3° e 5° da Lei n.o 4.317, de 9 de abril de 2009.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n.o 4.317, de 9 de abril de 2009, instituiu a Política Distrital para

integração da pessoa com deficiência. Essa norma, entre outras questões, definiu com

maestria o conceito de deficiência nos seus arts. 30 e 50, in verbis:

Art. 30 Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - deficiência: toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função
psicológica ou anatômica que gere incapacidade para o desenvolvimento de
atividade dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

11- deficiência permanente: aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um
período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter
probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; (!}
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III - incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade de
integração social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou
recursos especiais para que a pessoa com deficiência possa receber ou
transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao
desempenho de função ou atividade a ser exercida.

(...]
Art. 50 Para fins de aplicação desta Lei, devem-se considerar as seguintes
categorias de deficiência:

I - deficiência física:

a) alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
com comprometimento da função física, a qual se apresenta sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia,
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros ou face com
deformidade congênita ou adquirida;

b) lesão cerebral traumática: compreendida como uma lesão adquirida,
causada por força física externa, a qual resulta em deficiência funcional total
ou parcial, deficiência psicomotora ou ambas e compromete o
desenvolvimento ou desempenho social da pessoa, podendo ocorrer em
qualquer faixa etária, com prejuízos para as capacidades do indivíduo e seu
meio ambiente;

11 - deficiência auditiva:

a) perda unilateral total;

b) perda bilateral, parcial ou total, de 41db (quarenta e um decibéis) ou mais,
aferida por audiograma nas frequências de 500Hz (quinhentos hertz), 1.000Hz
(mil hertz), 2.000Hz (dois mil hertz) e 3.000Hz (três mil hertz);

III - deficiência visual:

a) visão monocular;

b) cegueira, na qual a acuidade visual é igualou inferior a 0,05 (cinco
centésimos) no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que
significa acuidade visual entre 0,5 (cinco décimos) e 0,05 (cinco centésimos)
no melhor olho e com a melhor correção óptica; os casos nos quais a
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igualou inferior
a 600 (sessenta graus); a ocorrência simultânea de qualquer uma das
condições anteriores;

IV - deficiência intelectual: funcionamento intelectual significativamente
inferior à média, com manifestação no período de desenvolvimento cognitivo
antes dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;

b) cuidado pessoal;

c) habilidades sociais;

d) utilização dos recursos da comunidade;

e) saúde e segurança;

f) habilidades acadêmicas;

g) lazer; \9
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h) trabalho;

V - surdocegueira: compreende a perda concomitante da audição e da visão,
cuja combinação causa dificuldades severas de comunicação e compreensão
das informações, prejudicando as atividades educacionais, vocacionais,
sociais e de lazer e requerendo atendimentos específicos, distintos de
iniciativas organizadas para pessoas com surdez ou cegueira; .

VI - autismo: comprometimento global do desenvolvimento, que se manifesta
tipicamente antes dos três anos, acarretando dificuldades de comunicação e
de comportamento e caracterizando-se frequentemente por ausência de
relação, movimentos estereotipados, atividades repetitivas, respostas
mecânicas e resistência a mudanças nas rotinas diárias ou no ambiente e a
experiências sensoriais;

VII - condutas típicas: comportamento psicossocial, com características
específicas ou combinadas de síndromes e quadros psicológicos, neurológicos
ou psiquiátricos, que causam atrasos no desenvolvimento e prejuízos no
relacionamento social, em grau que requeira atenção e cuidados específicos
em qualquer fase da vida;

VIII - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências, cuja
combinação acarreta comprometimento no desenvolvimento global e
desempenho funcional da pessoa e que não podem ser atendidas em uma só
área de deficiência.

~ 10 caracteriza-se também como deficiência a incapacidade conceituada e
tipificada pela Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e
Saúde - CIF.

~ 20 Entende-se como deficiência permanente aquela definida em uma das
categorias dos incisos deste artigo que se estabilizou durante um período de
tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que
se altere, apesar de novos tratamentos.

~ 30 As categorias e suas definições expressas nos incisos deste artigo não
excluem outras decorrentes de normas regulamentadas pelo Poder Executivo
do Distrito Federal.

Em vista dos conceitos de deficiência estabelecidos na sobredita Lei n.o

4.317/2009, vislumbra-se a necessidade de alterar o art. 20 do Projeto de Lei

Complementar n.o 21/2015 ao viso de consagrar o conceito de pessoa com deficiência

no Distrito Federal, de maneira que não sejam atribuídos significados diversos para

essa expressão no Sistema Jurídico local.

Importa registrar que a alteração ora proposta se coaduna com os

princípios insertos no art. 50, VII, "a" e "b", IX, da Lei Complementar n.o 13, de 3 de

setembro de 1996, ipsis /itteris.

Art. 50. As leis serão redigidas com precisão, clareza, coesão e concisão,
levando-se em conta os princípios seguintes:

[...]
VII - buscar-se-á, tanto no texto da mesma lei quanto de uma lei para outra: D
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a) expressar a mesma idéia sempre com o mesmo vocábulo ou expressão;
b) usar um mesmo vocábulo ou expressão sempre com um só sentido;

[...]
IX - evitar-se-á dar definição de expressão ou vocábulo diversa da que já
constar de outra lei.

Em face do aventado e ao viso de aperfeiçoar o Projeto de Lei

Complementar n.o 21/2015, roga-se o acatamento da presente Emenda.

Sala das Comissões, em
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